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Nem sete mil empresas aboliram
acções ao portador
O prazo para as empresas porem fim ao anonimato das suas acções acabou mas ainda
poucas o fizeram Os especialistas ouvidos pelo Negócios consideram a Lei mal feita

por um lado deu pouco tempo às empresas por outro lado não prevê sanções eficazes
Cercacieum mês depoisdoprazodadoásem presas para acabarem

com os títulos ao por
tador protegidos pelo anonimato
houve 6 749 sociedadesque fizeram
diligências para se conformarem
com a Lei Trata se de um número

considerado modesto pelosjuristas
ouvidos pelo Negócios quepode ser
explicado pelos prazos curtos e pela
ausência de penalizações efectivas

Os números facultados peloMi
nistério da Justiça ao Negócios re
velamque no final da semanapassa
da tinham sido efectuadas 5 915 al
terações aos contratos de sociedade
às quais sejuntarammais 834 pedi
dos ainda pendentes junto do Insti
tuto de Registos e Notariado São
valores baixos para PauloOlavoCu
nha e que também não impressio
iiam MaiianaFcrreiraMartins dois
especialistas em direito societário
queos aval i ara a partirdaquiloque é
a sua cartei ra de clientes e do poten
cial universodevisados existemcer
ca de 33 mil sociedades anónimas
estimando sequepelomenosmeta
de tenha acções aoportador

Os doisjuristas acabam porcon
vergir igualmente na identificação das
causas quepodemjustificaros fracos
níveis de cumprimento da lei Uma
deias prende se com osprazos oque
já tinha s idomotivodealertaporpar
tedaCMVMedo próprio Presiden
te da República O prazo de que as
empresas dispuseram foi muito cur
to Demorou oGovernomais tempo
a regulamentar a Lei do que o que
concedeu às sociedades para a cum
prir aponta Paulo Olavo Cunha só
cio na VdA Mariana Ferreira Mar

tins daTelles admitequeaindahaja

pedidos por apresentar até porque
há algumasconservatórias quecon
sideramque desdeque a dei iberação
da alteração do contrato de socieda
de seja anterior a 4 de Novembro o
fimdo prazo o registopode fazer se
nos 60 dias seguintes sem emolu
mentos Alémdisso acrescenta a só
cia daTclles houve clientes queop
taram por fazer coincidir as altera
ções com aassembleia geral no pri
meiro trimestre de 2018 porqueos
emolumentos não são muito altos e
as penalizações poucodissuasoras

Eficácia da lei
E esta acaba por ser a segunda

causa para a parca mobilização das
sociedades Sea Leitivessesido ade

quadamentefeita tinhaumasanção
efectiva resumeOlavo Cunha

O fim das acções ao portadoreru
za se com as questões da prevenção
da lavagem dedinheiro mas acabou
por ser legislado fora desse pacote
poriniciativado Parlamento preven
do sanções muito brandas em caso

de incumprimento tal como a pro
posta que limita a utilização de nu
merário de resto

Se os accionistas não converte
rem os seus títulos ficam inibidos de
receberdividendosoudealienarasua

participação de 4 de Novembro de
2017 em diante Jáse a falha ocorrer

do lado da empresa pornão encetar
o processo de conversão não há pe
nalizações específicas Decorredaqui
que desde que nãoqueiram alienai
as participações oudistribuirdhiden
dos as sociedadespodemmanter se
à margem da Lei admite Mariana
Ferreira Martins

Moral da história as sociedades

que não têm nada a escondei con
vertem os títulos aoportadorem no
minativos as outras precisamente
as que sepretendiamcombatercom
anorma poderão continuarna som
bra porque dificilmente são detec
tadas sublinha Olavo Cunha lem
brando que hávárias formas detirar
dinheiro das sociedades semser por
via da distribuição de dividendos¦
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